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RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n°. 036, de 14 de abril de 2023, de autoria do Prefeito Municipal, "Institui a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias, que dispõe sobre as diretrizes gerais para a elaboração da Lei 

Orçamentária de 2024 e dá outras providências." 

Vem a proposição de Lei à Comissão de Constituição, Legislação e Redação para emissão de parecer, 

como previsto no art. 26, caput e §2°. do Regimento Interno desta Câmara Municipal. 

Nos termos do regimento interno desta Câmara Municipal, foi solicitado ao relator a expedição de seu 

parecer fundamentado e voto. 

É o relatório. 

Tudo visto e examinado, passa-se à fundamentação do parecer e voto. 

FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 

Digna Comissão de Constituição, Legislação e Redação, 

O projeto de lei sob trata das diretrizes orçamentárias para elaboração da Lei Orçamentária Anual para 

o exercício financeiro de 2024. 

Em seu conteúdo, tal instrumento orçamentário (a Lei de Diretrizes Orçamentárias, ou simplesmente 

LDO), prioriza as metas do Plano Plurianual — PPA — e orienta a elaboração do Orçamento Anual — LOA. Ou 

DO determina quais metas da Administração previstas no PPA deverão ser cumpridas no exercício 

subsequente, e a LOA, obrigatoriamente, deverá conter as despesas necessárias a • cumprimento 

evistas na LDO. 
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Os elementos que compõem a LDO encontram-se elencados no art. 165, inciso II e § 2°, da 

Constituição Federal, a saber: 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
I - o plano plurianual; 
11- as diretrizes orçamentárias; 
III - os orçamentos anuais. 
1...] 
§ 2°- A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração pública 
federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente, orientará a 
elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e 
estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento. 

De início, tem-se que o projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias sob análise está em harmonia com 

o Plano Plurianual, ou seja, as metas que o projeto de LDO prevê para cumprimento no exercício financeiro a 

que se refere estão anteriormente previstas no Plano Plurianual. 

Além disso, tem-se que o projeto de LDO atende os requisitos impostos pela Lei de Responsabilidade 

Fiscal (Lei Complementar 101/2000), especialmente o art. 4° da norma federal, que disciplina a elaboração da 

LDO. 

Diante disso, tem-se que o projeto em análise atende a todas as disposições constitucionais e legais que 

tratam especificamente deste instrumento orçamentário. 

A iniciativa é legítima, pois a proposição trata dos interesses locais do Município, matéria de sua 

competência prevista no art. 30, I, da CF/88 c/c art. 8°, I da Lei Orgânica do Município de Catalão (GO). 

Portanto, legal a iniciativa do autor. 

Quanto à regimentalidade, não se vislumbra nenhum vício capaz de impedir o seu prosseguimento, 

uma vez que o Projeto de Lei está em consonância com o art. 93, § 1°, alínea "c" e § 2° c/c art. 98, caput, § 1°, 

inciso IV do Regimento Interno da Câmara Municipal. 

Quanto à constitucionalidade, o projeto de lei preenche o requisito, na medida em que está em 

conformidade com o art. 30, I da Constituição Federal, com o conteúdo material da mesma e outras normas 

constitucionais concernentes ao processo legislativo. 

Quanto à legalidade do projeto, não se vislumbra nenhuma ofensa ao ordenamento j 

ito municipal, estadual ou federal. 
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Quanto à técnica legislativa, nenhum reparo a fazer. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, manifesta-se pela REGULAR TRAMITAÇÃO E POSTERIOR VOTAÇÃO, do 

Projeto de Lei n° 036/2023. 

Catalão (GO), 5 de junho de 2023. 

Vereador 
Hélson Barbosa de Sousa — Caçula 

Relator 
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Acompanho e sou favorável ao voto do relator. 
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VOTO DO VOGAL 

Acompanho e sou favorável ao voto do relator. 
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